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LEI Nº                    DE                    DE                    DE 2024 
 
 

Declara de Utilidade Pública a “ASSOCIAÇÃO MOTO 
CLUBE BODES DO ASFALTO FACÇÃO SOROCABA”, e dá 
outras providências. 

 
 
 

Projeto de Lei nº 244/2023, do Edil Caio de Oliveira Egêa Silveira 
 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, em conformidade com a Lei 
nº 11.093, de 06 de maio de 2015, alterada pela Lei nº 11.327, de 23 de maio de 2016, a 
“Associação Moto Clube Bodes do Asfalto Facção Sorocaba”. 

 
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 

das verbas próprias. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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